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1. ABRASEEIO - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS ESPECIALISTAS EM 

INTERCÂMBIO - CNPJ: 12.145.616/0001-30 

2. ONE OPERADORA DE VIAGENS E INTERCÂMBIO LTDA - CNPJ: 12.576.110/0001-85 

3. LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA - CNPJ: 03.004.542/0001-

20 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

Nos termos do item 5.2 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n.º 03/2023, foram 

recebidas as impugnações apresentadas, respectivamente, pelas empresas: 

- ABRASEEIO - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS ESPECIALISTAS EM 

INTERCÂMBIO, CNPJ 12.145.616/0001-30  

- ONE OPERADORA DE VIAGENS E INTERCÂMBIO LTDA - CNPJ: 12.576.110/0001-85 

- LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA - CNPJ: 03.004.542/0001-

20 e analisadas em conjunto com a área técnica responsável. 

 

Preliminarmente, cumpre destacar que em sede de admissibilidade, foram 

preenchidos os pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à 

impugnação e tempestividade, conforme documentos apresentados pela impugnante, 

cumprido o prazo de até 3 (três) dias antes da abertura da sessão, nos termos do item 5.2 

do edital de licitações. 

 

1. DAS RAZÕES APRESENTADAS PELAS IMPUGNANTES  

 

Insurgem-se as Impugnantes em desfavor dos termos do edital acima epigrafado, 

resumidamente contra os seguintes pontos: 
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- Subitem 1.2.4.4 do LOTE 1 (ANEXO I); 

- Subitem 1.2.4.3 do LOTE 2 (ANEXO I); 

- Subitem 1.2.4.5 do LOTE 2 (ANEXO I); 

- Subitem 4.2.1.2 do ANEXO II;  

- Subitem 4.2.2.4 do ANEXO II. 

 

 

2. DA ANÁLISE 

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o Serviço Social Autônomo 

PARANAEDUCAÇÃO pauta suas atividades e conduz seus processos em estrita 

observância ao interesse público envolvido, princípios administrativos basilares da licitação 

e atos administrativos, dentre eles, o da legalidade. 

 

Considerando as exigências dos subitens 1.2.4.4 do ANEXO I - Lote 1, 1.2.4.3 do 

ANEXO I - LOTE 2, 1.2.4.5 do ANEXO I - LOTE 2, 4.2.1.2 do ANEXO II, 4.2.2.4 do ANEXOII, 

em que apontam as Impugnantes, cabe ressaltar que serão retificados de forma a excluir 

tais exigências, acatando os pedidos.  

 

Isso posto, destaca-se a discricionariedade do PARANAEDUCAÇÃO para definir o 

objeto da licitação, bem como, suas características e especificidades, objetivando sempre 

atender as necessidades inerentes à sua atividade finalística, em estrita observância às 

normas basilares inerentes aos processos, é equivocado atribuir ao Paranaeducação 

indevida restrição à competitividade, a Administração busca tão somente revestir-se de 

prudência em uma contratação cujo objeto tem considerável complexidade e é tão sensível. 

 

Por fim, no que diz respeito a exigência de qualificação técnica quanto a apresentação 

de participação na Associação Brasileira de Agências de Intercâmbio – BELTA, será 

substituída por exigência de que a licitante apresente Certificado de registro válido no 

CADASTUR, expedido pela Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, vinculada ao 
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Ministério do Turismo; retificando a redação dos subitens 1.2.4.4 do ANEXO I - LOTE 1, 

1.2.4.5 do ANEXO I - LOTE 2, e, 4.2.2.4 do ANEXO II do Edital 

 

3. DA DECISÃO 

 

Da análise dos argumentos acima explicitados, com estrita observância do 

ordenamento jurídico pátrio, decide-se por conhecer as presentes Impugnações, por 

preencher os requisitos de admissibilidade, e, no mérito, julgá-las PROCEDENTES, 

retificando as exigências dos subitens 1.2.4.4 do ANEXO I - Lote 1, 1.2.4.3 do ANEXO I - 

LOTE 2, 1.2.4.5 do ANEXO I - LOTE 2, 4.2.1.2 do ANEXO II, 4.2.2.4 do ANEXOII. 

 

REPUBLICAR O EDITAL RETIFICADO com devolução de prazo, conforme 

preconiza o §1.º do art. 55 da Lei Federal 14.133/21 e o §2.º do art. 61 do Decreto Estadual 

10.086/22, contendo todas as modificações referidas no presente Ato. 

 
 
 

Curitiba, datado eletronicamente. 

 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

Pedro Henrique Golin Linhares 
Pregoeiro 

Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO 
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